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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O artigo 27, § 2º da Lei 8.038, de 28 de maio de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 27....................................................................................... 

................................................................................................. 

§ 2º - Os recursos extraordinário e especial serão recebidos 
no efeito devolutivo e, quando questionarem decisões de 
natureza criminal e forem interpostos pelo réu, no efeito 
suspensivo. 

Art. 2º O art. 637 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 637 O recurso extraordinário apresentado pelo réu 

suspende os efeitos da decisão condenatória e impede a 

execução provisória da pena. 

Art. 3 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

      A Constituição da República promulgada em 1988 rege uma 

sociedade fundada em bases democráticas e é o instrumento normativo mais 

contundente frente ao absolutismo e à força desmedida do poder estatal sobre os 

indivíduos. O contexto histórico que a marcou é a travessia de um regime autoritário 

que desde 1964 sufocava as liberdades individuais públicas e individuais. Naquele 

período, é sabido, se prendia sem culpa formada, a tortura era método de 

investigação e o direito da pessoa presa ou acusada de crime praticamente inexistia. 

Dentre as conquistas havidas pela Carta constitucional de 1988 está o da presunção 

de inocência, em que o indivíduo jamais poderá ser tratado pelo Poder Público como 

se culpado fosse até decisão definitiva, transitada em julgado, irrecorrível. 

A presunção de inocência irradia para todo o sistema de justiça 

criminal a base de um sistema acusatório em que a pessoa submetida a 

investigação ou acusada de crime possa contar com uma série de contrapesos face 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4577/2016 

ao poder e o arbítrio estatal. E não somente irradia, como exige a superação da 

matriz inquisitorial a toda a legislação infraconstitucional.  

Embora o Código de Processo Penal ainda não tenha, 

infelizmente, superado traços de matriz inquisitorial é inegável que a Constituição da 

República de 1988 tenha determinado que assim o fizesse. Não sem razão, a 

proposta de novo CPP buscou, em certa medida, superar a matriz inquisitorial. 

A proposta que ora apresento altera a Lei 8.038, de 28 de maio 

de 1990 e o Código de Processo Penal para adequá-los ao mandamento 

constitucional da presunção de inocência. É que tanto um quanto outro, possuem 

artigos que negam vigência à Constituição da República e se chocam com as leis 

aprovadas nos últimos anos nesta matéria, a exemplo da nova Lei das Cautelares: 

“Art. 283.  Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito 
ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária 
competente, em decorrência de sentença condenatória 
transitada em julgado ou, no curso da investigação ou do 
processo, em virtude de prisão temporária ou prisão 
preventiva.  
 
Por evidente, a mudança ocorrida em 2011 na legislação 

passou a balizar as modalidades de prisão possíveis no sistema de justiça criminal 

e, exige, como não poderia deixar de ser, a sentença transitada em julgado para a 

prisão. 

Daí por que a necessidade da alteração que unificará o texto 

da lei dos recursos especial e extraordinário (de 1990) e do CPP com a Constituição 

da República, para que não pairem dúvidas de interpretação. 

Foi justamente essa incongruência legislativa e a falta de 

atualização das leis em conformidade com o texto constitucional que esteve no 

cerne da equivocada hermenêutica realizada pelo STF que firmou, por maioria de 

votos, o entendimento de que a execução penal poderia se iniciar após a 

condenação em segunda instância, ainda que pendente o julgamento de recurso 

para o Superior Tribunal de Justiça ou para o Supremo Tribunal Federal, ou seja, 

antes mesmo do trânsito em julgado da decisão. 

 A decisão nega vigência ao princípio da presunção de inocência 

consagrado no artigo 5º, LVII da Constituição Federal, segundo o qual “ninguém 

será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória” 

e é um retrocesso em matéria de direitos fundamentais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3689.htm#art283


4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4577/2016 

Ademais de contrariar a Constituição, a decisão nega vigência a 

dispositivo da Lei de Execução Penal, que preceitua o transito em julgado da 

sentença condenatória para iniciar a execução (art. 105).   

O Professor LUIZ FLÁVIO GOMES, em obra escrita com o Professor 

VALÉRIO DE OLIVEIRA MAZZUOLI (“Direito Penal – Comentários à Convenção 

Americana sobre Direitos Humanos/Pacto de San José da Costa Rica”, vol. 4/85-91, 

2008, RT), adverte:  

“O acusado, por força da regra que estamos estudando, tem o 
direito de receber a devida ‘consideração’ bem como o direito de 
ser tratado como não participante do fato imputado. Como 
‘regra de tratamento’, a presunção de inocência impede 
qualquer antecipação de juízo condenatório ou de 
reconhecimento da culpabilidade do imputado, seja por 
situações, práticas, palavras, gestos etc., podendo-se exemplificar: a 
impropriedade de se manter o acusado em exposição humilhante no 
banco dos réus, o uso de algemas quando desnecessário, a 
divulgação abusiva de fatos e nomes de pessoas pelos meios de 
comunicação, a decretação ou manutenção de prisão cautelar 
desnecessária, a exigência de se recolher à prisão para apelar em 
razão da existência de condenação em primeira instância etc. É 
contrária à presunção de inocência a exibição de uma pessoa aos 
meios de comunicação vestida com traje infamante (Corte 
Interamericana,  Caso Cantoral Benavides, Sentença de 18.08.2000, 
parágrafo 119).” (grifo nosso) 

 

Diante disso, percebe-se que o texto constitucional não faz 

qualquer limitação ao direito fundamental da presunção de inocência e é objetivo e 

enfático ao estabelecer que ninguém será considerado culpado até o trânsito em 

julgado da sentença condenatória.  

   O Ministro Marco Aurélio de Mello, ao proferir a sua decisão no 

julgamento do Habeas Corpus nº 126.292, expôs dados relevantes e preocupantes a 

respeito da questão: 

 

“(...) trago, finalmente, nessa minha breve intervenção, à 
consideração dos eminentes pares, um dado estatístico, elaborado a 
partir de informações veiculadas no portal de informações gerenciais 
da Secretaria de Tecnologia de Informação do Supremo Tribunal 
Federal (...). De 2006, ano em que ingressei no Supremo Tribunal 
Federal, até a presente data, 25,2% dos recursos extraordinários 
criminais foram providos por esta Corte, e 3,3% providos 
parcialmente. Somando-se os parcialmente providos com os 
integralmente providos, teremos o significativo porcentual de 28,5% 
de recursos. Quer dizer, quase um terço das decisões criminais 
oriundas das instâncias inferiores foi total ou parcialmente 
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reformado pelo Supremo Tribunal Federal nesse período.” (grife 
nosso) 
 

   Essa informação é relevante para a discussão dessa matéria, 

por apontar que há uma significativa quantidade de decisões criminais oriundas de 

instâncias inferiores que são total ou parcialmente reformadas pelo Supremo 

Tribunal Federal.  

   Ademais, um estudo elaborado pela Fundação Getúlio Vargas, 

publicado em 2014, concluiu que a média do tempo de julgamento de um recurso 

extraordinário, desde a data do protocolo no Supremo até o dia em que é registrado 

o andamento de trânsito em julgado do processo é de 379 dias.1 No Superior 

Tribunal de Justiça, o tempo médio de tramitação das ações penais no período 

01/01/2004 a 31/10/2014 foi de 1.684 dias.2 

   A análise desses dados apresenta uma situação gravíssima: a 

possibilidade de uma pessoa ser presa após decisão condenatória de segunda 

instância e, após mais de 4 anos e 7 meses presa, ter sua decisão reformada pelos 

Tribunais Superiores e ser declarada inocente. É inadmissível que tornemos uma 

prática aceitável e corriqueira a prisão de pessoas inocentes.  

   Ademais, a Constituição Federal assegura em seu artigo 5º, 

LXXV, a indenização por prisão indevida.  Dessa forma, todas as vezes que decisão 

condenatória de segunda instância for reformada pelos Tribunais Superiores, o 

Estado estará obrigado a indenizar a pessoa presa erroneamente.    

   Se considerarmos que, atualmente, há no Supremo Tribunal 

Federal 4.167 processos que tratam de direito penal3, e que cerca de 1/3 das 

decisões criminais oriundas de instâncias inferiores são reformadas no Supremo 

Tribunal Federal, teremos um número altíssimo de indenizações a serem pagas pelo 

Estado, o que gerará despesas de valor incalculável. Além disso, há também a 

enorme quantidade de processos aguardando julgamentos no Superior Tribunal de 

Justiça.  

   Por fim, cabe ainda ressaltar o princípio da proibição do não 

retrocesso em matéria de direitos fundamentais, consagrado na Constituição 

                                                      
1
 

http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/12055/III%20Relat%C3%B3rio%20Supre
mo%20em%20N%C3%BAmeros%20-
%20O%20Supremo%20e%20o%20Tempo.pdf?sequence=5&isAllowed=y 
2
 http://jota.uol.com.br/os-numeros-stj 

3
 http://www.stf.jus.br/portal/cms/verTexto.asp?servico=estatistica&pagina=pesquisaRamoDireito 
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Federal, art. 60, parágrafo 4, inciso IV. Tal disposição constitucional veda a 

supressão de direitos já consagrados. Dentre esses direitos fundamentais, está o 

direito a presunção de inocência que, portanto, não pode ser suprimido.  

   Dessa forma, a proposta visa reestabelecer a garantia 

constitucional da presunção de inocência, propondo que o recurso extraordinário e 

especial suspenda a eficácia da decisão condenatória.    

 

Sala das Sessões, 01 de março de 2016.  

   

WADIH DAMOUS  

Deputado Federal PT/RJ   
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  
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VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
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b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4577/2016 

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
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LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Da Emenda à Constituição 

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal;  

II - do Presidente da República;  

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio.  

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros.  

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  

I - a forma federativa de Estado;  

II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  

III - a separação dos Poderes;  

IV - os direitos e garantias individuais.  

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 

como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI;   (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.038, DE 28 DE MAIO DE 1990 
 

Institui normas procedimentais para processos 

que especifica, perante o Superior Tribunal de 

Justiça e o Supremo Tribunal Federal.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

RECURSOS 

 

CAPÍTULO I 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO E RECURSO ESPECIAL 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 27. Recebida a petição pela Secretaria do Tribunal e aí protocolada, será 

intimado o recorrido, abrindo-se-lhe vista pelo prazo de 15 (quinze) dias para apresentar 

contra-razões.  

§ 1º Findo esse prazo, serão os autos conclusos para admissão ou não do recurso, 

no prazo de cinco dias.  

§ 2º Os recursos extraordinário e especial serão recebidos no efeito devolutivo.  

§ 3º Admitidos os recursos, os autos serão imediatamente remetidos ao Superior 

Tribunal de Justiça.  

§ 4º Concluído o julgamento do recurso especial, serão os autos remetidos ao 

Supremo Tribunal Federal para apreciação do recurso extraordinário, se este não estiver 

prejudicado.  

§ 5º Na hipótese de o relator do recurso especial considerar que o recurso 

extraordinário é prejudicial daquele em decisão irrecorrível, sobrestará o seu julgamento e 

remeterá os autos ao Supremo Tribunal Federal, para julgar o extraordinário.  

§ 6º No caso de parágrafo anterior, se o relator do recurso extraordinário, em 

despacho irrecorrível, não o considerar prejudicial, devolverá os autos ao Superior Tribunal 

de Justiça, para o julgamento do recurso especial. (Vide Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

 

Art. 28. Denegado o recurso extraordinário ou o recurso especial, caberá agravo 

de instrumento, no prazo de 5 (cinco) dias, para o Supremo Tribunal Federal ou para o 

Superior Tribunal de Justiça, conforme o caso.  

§ 1º Cada agravo de instrumento será instruído com as peças que forem indicadas 

pelo agravante e pelo agravado, dele constando, obrigatoriamente, além das mencionadas no 

parágrafo único do art. 523 do Código de Processo Civil, o acórdão recorrido, a petição de 

interposição do recurso e as contra-razões, se houver.  

§ 2º Distribuído o agravo de instrumento, o relator proferirá decisão.  

§ 3º Na hipótese de provimento, se o instrumento contiver os elementos 

necessários ao julgamento do mérito do recurso especial, o relator determinará, desde logo, 

sua inclusão em pauta, observando-se, daí por diante, o procedimento relativo àqueles 

recursos, admitida a sustentação oral.  

§ 4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se também ao agravo de instrumento 

contra denegação de recurso extraordinário, salvo quando, na mesma causa, houver recurso 

especial admitido e que deva ser julgado em primeiro lugar.  

§ 5º Da decisão do relator que negar seguimento ou provimento ao agravo de 

instrumento, caberá agravo para o órgão julgador no prazo de cinco dias. (Vide Lei nº 13.105, 

de 16/3/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 283. Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por ordem 

escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente, em decorrência de sentença 

condenatória transitada em julgado ou, no curso da investigação ou do processo, em virtude 

de prisão temporária ou prisão preventiva. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 1º As medidas cautelares previstas neste Título não se aplicam à infração a que 

não for isolada, cumulativa ou alternativamente cominada pena privativa de liberdade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 2º A prisão poderá ser efetuada em qualquer dia e a qualquer hora, respeitadas 

as restrições relativas à inviolabilidade do domicílio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 

Art. 284. Não será permitido o emprego de força, salvo a indispensável no caso de 

resistência ou de tentativa de fuga do preso.  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

 

Arts. 632. a 636 (Revogados pela Lei nº 3.396, de 2/6/1958)  

 

Art. 637. O recurso extraordinário não tem efeito suspensivo, e uma vez 

arrazoados pelo recorrido os autos do traslado, os originais baixarão à primeira instância, para 

a execução da sentença.  

 

Art. 638. O recurso extraordinário será processado e julgado no Supremo Tribunal 

Federal na forma estabelecida pelo respectivo regimento interno.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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